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PROIE-IO DE RESOLUçAO N" A1AO27,DE21DE MAIO DE 2021.

.ANTECIPA A DATA PARA A KEALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DA
MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO DO
tttuNtcÍpto DE IARU PARA A nÉiVrO ZOZSTZOZq e OÁ
ournás pnovmÊNcus".

CONSIDERANDO que a data fixada para a realização das eleições para a Mesa

Diretora do Poder l,egislatiwo do Município de Jaru para o Biênio de 2023 /2024 é fixada em
20 de dezembro, nos teÍmos do artigo 20 do Regimento Intemo da Câmara Municipal de

Jaru/ RO;

CONSIDERANDO que a rêêrida data coincide ciim o início das Íestividades
natalinas e o esvaziamento das atiüdades parlamerrtares em iááo da ausência de grande

parte dos vereadóres que sstão envolvidos em eventos com seus familiares, que tarrrbém

corresponde ao termo inicial do recesso parlamentar deste Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO que o ano de 2022 compreenderá o peíodo eleitoral para

escolha do Presidente da Repúbliú, Govemador, , Sênadoreó,'. Deputados Federais e

Depu tados Estaduais;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e organização das aüvidades
legislativas e administrativa deste Poder, garantindo que nãô haverá descontinuidade dos

serviços públicos;

Â CÂMARA MUNICIPÂL DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, atTavéS dC

seu Presidente e Mesa Diretora, no uso das suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER que o Colendo Plenário da Câmara Municipal de Jaru aprovou e ele promulga a

seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1'- Iica antecipada para a data de 25 de MAIO de 2O21, às

0Shoras:ü)min, a realização das Eleições Intemas para composição da Mesa Diretora do
Poder Legislativo do Município de |aru para o biênio 2023/2024, em sessão específica que
será realizada na data e horário acima consignado.
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§1'Os trabalhos serão presididos pelo atual Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Jaru, o qual convocará os membros para auxüá-lo.

§2" As chapas que pretenderem concorrer às eleições deverão ser
apresentadas na Seuetaria Legislativa. mediante Íequerimento subscrito por
todos os membros da chapa, até as 0Thoras:30min do dia 25 de maio de 2021..

ÂÍt. 3' - A. antecipação obieto desta Resolução valerá tão somente paÍa a

eleição da Mesa Diretora para o biênio de 2023/2024, continuando em plena vigência a regra
do artigo 20 do Regimento Intemo desta Casa de Leis para as turas seguintes

sua publicação.

LUIS CAGLIA ILSON
VIENTE ENTE

ASILVA ABADIAS
Ánra

LUZIA
1'SECRET
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Art. 2' - A eleição será realizada nos termos em que é regrrlamentada pelo
artigo 13 e seguintes do Regimento úrtemo desta Casa de Leis.

Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 21 de MAIO de 2O2L.

No.



Senhores Vereadores,
Ingresso, nesta Casa Legislaüva, com o Projeto de Resolução n" 341' /2021', para seÍ

analisado e votado pelos senhores Vereadores, cuja matéria dispÕe sobre a antecipação da

data para a rcaloação da eleição da Mesa Diretora do Poder Legislativo do Município de

Jaru para o biêno 2023 / 2024.

Esta medida se faz Írecessália vez que proporcionará planejamento eficaz dos serviços

púbticos pela chapa eleita, garantindo a continuidade da organização institucional desta

Casa.
Isso porque a elei(âo ocoÍrendo com pÍ.tzo considerável anterior à posse tarrbém

possibilitariaos membros eleitos tomar conhecimento sobre o. -funcionaqtento dos- órgãos e

àntidades que compÕem a administraçãO do legislativo e ace@ as inforrtações relativas à
contas públicas, uoJ pnogru-ut 

" 
proletoildo l,egislativo Municipal

É certo qu"-o pe.iodo das eleifões gerais do ano dà.2022 podetâ dificultar os

trabalhos, iá que os nobres êdi§ certamente estarão envolvidos nas camparüas eleitorais dos

demais cargo-s político+ a1ém do próprio recesso parlamentar que se avizinha do peíodo

origina-Imen te proposto no RI.- 
Relembre-se que a proximidade com as festividades de fim de ano acabam por

esvaziar aÇ-asa, causando empecilhôô ao desn*ôlvinierntô dos trabalhos'
por fim, a matéria em'questão é de iirteresse púbüco iêlevante, já que proporciona o

devido planejamento de todâs as atiüdades da Cá1 de. leis, sejaqr - legislativas ou

adminisúaüvas, e garantem a manutenção das atividades pelos vereadores eleitos que

passarão a desempenhar atividades desconhecidas até então'

Espero, portanto, a aProvação do Presente Projeto de Resolução'
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Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 21 de mai
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